
  

LEI N.º 2460                                                                          De 24 de Abril de 2006 
 
 

 
 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º DA 
LEI Nº  2.244/04, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. O artigo 1º da Lei n.º 2.244/04, passa a vigorar da seguinte 

forma: 

 

“Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a DOAR  aos 

detentores de posse que residem no referido lotes, 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07 e 08, Quadra 02, situados à Rua 12, Vila Betel,com área total 

de 2.096,92 m².” 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor da data de sua publicação, 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


